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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N'187/2024

o INSTITUTO »r ínoroÇÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria. normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20;janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso

hidrico a:

INTEREssADg: EdiÍiiio Maieon Beethoven.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrr: Avenida Coronel Teixeira, no 06, Ponta Negra,
Manaus-AM.

cNPJ/cPF:06.184.835/0001-25 INscRrÇÂoESTADUAL:

rono: (92) 99'f8í-5753 pRocEssoNo: 2060512023-79

E - MAIL: tavares.adm0í @hotmail.com

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubulai.

CoNDrÇôEs DE l,so E INTERVENçÀo

LocALrzAÇÃo DA AirvrDADE: Avenida Coronel Teixeira, no 06, Ponta Negra, nas
coordenadas geográficas: 03'03'57,52'S e 60'05'50,93'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento em Condomínio Residencial

DÂrA DE pERFURAÇÃo Do poÇo: 3010412024 PRoFUNDIDADE:148,12 metros

Aeuipeno: Alter do chão

FoRMAÇÃo: Alter do chão

srruAÇÃo Do poço: Bombeando vAzÂo or sorr{srlurxro 1n3/r1: 15,254 m3lh

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 12 horas/dia; 31 dias/mês; í2 meses/ano.

PRAzo DE vALtDlnE ónsrn ouronce: 05 Axos
.{tencão:

. A outorEla de direito de tlso de recuÍsos hidriços e o ato administralrvo medrante o qual o podeí puhlrco outor8anle (Uniào.

estado ou DistÍilo Federal) facuha ao oulorgado (Íequerente) o dircito de uso dos recursos hidricos. por t€mpo
delcrminado

. Este ato administratilo conlém em scu verso 08 obÍigrções do outorgrdo.

. A ourorga de diÍcitq de uso de recursos hidricos não substitui o licenciamento ambiental da atividâde

. A cobtança pelo uso de recursos hidricos serâ realizada após a Íiraçào dc valores de acoÍdo com 
^rt. 

25 da lei estadual
i.167 de 27108/2007 com base no Plano Estadual de Recursos I Iidricos.

Manaus-AM, 03 ;ur 8.
Ch .luliano Marc v lente de Souza

Assesso no exercício da Diretoria Técnica

GOVERNO DO ESTAOO

gEbinete@ ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - ManauVAM

P nte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

www.ipaam.am.gov.br
twrtter.com/lpaamAMl
rnstâgrâm.com/@ipaamam
f aceboolí.com/@ipaamAM
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 18712024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo n" 2060512023-79.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.
sem que caiba indenização a qualquer título, alem das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Quàlquer ampliação reforma ou moãificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;
5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à

vida, à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água,
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratórió cadastrado neste IPAAM.
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH.
semestralmente.


